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DESPACHO- DECISORIO ELETRONICO QUE ANALISA O PEDIDO
FORMULADO EM DESACORDO COM ORDEM JUDICIAL.
NECESSIDADE DE REVISAO DE OFICIO PELA AUTORIDADE
EMISSORA.

Diante do Pedido de Ressarcimento formulado, vinculado a Declaragdes de
Compensacao, onde o pedido € analisado em desacordo com ordem judicial,
deve o Despacho Decisorio ser revisto de oficio, pela autoridade emissora, para
adequé-lo a ordem judicial.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, rejeitar a preliminar de
nulidade e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso voluntario para que a Unidade de
Origem (DRF/SANTO ANDRE) aceite a retificagio do PER de acordo com a deciséo judicial.
Divergiram os Conselheiros Marcelo Costa Marques d’Oliveira e José Vitorino de Morais.

(documento assinado digitalmente)

Liziane Angelotti Meira - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Ari Vendramini - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Liziane Angelotti Meira
(Presidente), Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Marco Antonio Marinho Nunes, Salvador
Candido Branddo Junior, Semiramis de Oliveira Duro, José Addo Vitorino de Morais, Sabrina
Coutinho Barbosa (Suplente Convocada) e Ari Vendramini

Relatorio

1. Versam 0s presentes autos sobre a anlise de Pedido de Ressarcimento Eletronico —
PER de créditos de COFINS nédo cumulativa (n° 26660.26471.150508.1.1.11-0710), ao qual foram
vinculadas Declaragdes de Compensagdo - DCOMP ( de n° 37420.84579.150508.1.3.11-0346; e
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 Diante do Pedido de Ressarcimento formulado, vinculado a Declarações de Compensação, onde o pedido é analisado em desacordo com ordem judicial, deve o Despacho Decisório ser revisto de ofício, pela autoridade emissora, para adequá-lo á ordem judicial.
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  1.Versam os presentes autos sobre a análise de Pedido de Ressarcimento Eletrônico � PER de créditos de COFINS não cumulativa (nº 26660.26471.150508.1.1.11-0710), ao qual foram vinculadas Declarações de Compensação - DCOMP ( de nºs 37420.84579.150508.1.3.11-0346; e 21865.22046.100608.1.3.11-3263), objeto do Despacho Decisório Eletrônico nº de rastreamento 050911115, emitido em 03/05/2013, contra o qual a ora recorrente apresentou Manifestação de Inconformidade.

2.O citado PER e as DCOMP foram objeto de pedido de retificação, em papel, por não ser permitida tal retificação por via eletrônica (mudança da natureza jurídica do crédito  - de crédito de Cofins não cumulativa mercado interno para crédito de Cofins não cumulativa exportação), tratada nos autos do processo administrativo de nº10805.720782/2012-37.
3.Antes de decidido o pedido de retificação, a ora recorrente impetrou Mandado de Segurança Preventivo, que, em sede de apelação teve reconhecido o seu direito de que as retificações das PER/DCOMP  fossem aceitas como válidas, ressalvado o direito de a RFB examinar o pedido de ressarcimento.
4.Assim consta trecho da decisão judicial, retirada dos autos do processo nº 10805.721658/2013-70, de relatoria deste Conselheiro, nesta mesma sessão de julgamento :




5.Analisado o pedido de retificação, este restou indeferido, em função de não obediência á dispositivo normativo que disciplinava a retificação de PER/DCOMP (retificação para mudança da natureza jurídica do crédito).
6.Por bem representar a síntese da controvérsia, adoto o relatório da r. decisão recorrida (Acórdão nº 14-102.738 da DRJ/RIBEIRÃO PRETO):
Trata-se de análise do Pedido Eletrônico de Ressarcimento - PER nº 26660.26471.150508.1.1.11-0710, relativo à Cofins não-cumulativa mercado interno, no valor de R$686.529,82, e das Declarações de Compensação - DComp nsº 37420.84579.150508.1.3.11-0346 e 21865.22046.100608.1.3.11-3263.
No exame dos créditos levados à efeito de forma eletrônica, constatou-se que não existem créditos disponíveis para ressarcimento, conforme quadros de informações complementares:

Assim, analisadas as informações relacionadas ao PER, constatou-se que não há direito ao crédito pleiteado e as DComp foram não homologadas, conforme Despacho Decisório de fls.309/316.
A interessada foi cientificada do referido Despacho Decisório e apresentou a Manifestação de Inconformidade, não concordando com o entendimento da autoridade fiscal:

A Manifestante é pessoa jurídica de direito privado, que tem como objeto social a fabricação de diversas linhas de munições para armas curtas e longas, componentes de munições, espingardas e rifles de uso civil, policial e militar, com qualidade e desempenho reconhecidos internacionalmente.
(...)
Nessa sorte, a Manifestante é obrigada a apresentar pedidos de ressarcimento - PER ao Fisco Federal, por meio dos quais pede, com o próprio nome indica, o ressarcimento desses créditos que não conseguiu compensar e, no mesmo momento ou em momento posterior, apresenta Declaração de Compensação, denominada Dcomp, na qual indica quais débitos pretende compensar com o
crédito que possui.
Com efeito, a Manifestante apresentou à RFB diversos PER/Dcomps como o discutido neste processo, para poder obter o ressarcimento de seu crédito legítimo, utilizado para compensar débitos próprios.
Ocorre, porém, que dada a quantidade e complexidade dos PER/Dcomps apresentados à RFB, a Manifestante acabou por cometer um lapso e preencheu erroneamente os pedidos de ressarcimento.
O equívoco cometido, meramente formal, reside no fato de que a Manifestante indicou que os créditos de Contribuição ao PIS e Cofins eram decorrentes de vendas no mercado interno, quando na verdade decorriam de aquisição de insumos no mercado interno, vinculados à receita de exportação.
Tão logo verificou a existência da inexatidão material, tentou retificar os pedidos originais, uma vez que apenas indicou o nome incorreto do crédito (embora os outros dados necessários para validar o pleito e demonstrar os créditos do "mercado externo" estivessem corretos).
Tais pedidos de retificação foram indeferidos pela Receita Federal do Brasil.
Porém, antes mesmo do indeferimento dos pedidos de retificação, a Manifestante ajuizou o mandado de segurança preventivo n° 000277768.2012.4.03.6126, para resguardar seu direito líquido e certo de poder retificar os pedidos de ressarcimento.
Nesta ação judicial foi proferido acórdão pelo Tribunal Regional Federal da 3a Região, que deu provimento ao recurso de apelação da Manifestante para permitir integralmente a retificação desejada..
Abaixo a Manifestante transcreve a ementa do acórdão para melhor elucidar a questão:
(...)
Ademais, o descumprimento ou a não observância de decisões judiciais caracteriza até mesmo ato atentatório ao exercício da jurisdição, tal como preconizado pelo parágrafo único do artigo 14 do Código de Processo Civil.
No caso concreto não é demais lembrar que ainda que o pedido de retificação tenha sido indeferido pela Receita Federal do Brasil, a decisão judicial se sobrepõe à de natureza administrativa, tal como foi reconhecido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em julgado cuja ementa transcreve-se abaixo:
(...)
Sendo assim, de rigor que o despacho decisório guerreado seja integralmente cancelado, determinando-se o prosseguimento da análise do pedido de ressarcimento (e respectivas compensações) tendo por base crédito originário de aquisição de insumos no mercado interno, vinculados à receita de exportação.
A Interessada argumenta que a decisão da ação judicial citada deve ser imediatamente cumprida, mesmo que a União tenha os recursos especial e extraordinário a sua disposição. Além disso, solicita diligência.
II.3 - DA NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA
Como é de conhecimento geral, o Decreto n° 70.235/1972 rege o processo administrativo tributário federal. Também cuida o decreto de informar os meios e procedimentos de fiscalização a serem utilizados pelas autoridades, recursos cabíveis e prazos aplicáveis.
No ponto que importa, o referido decreto indica que é faculdade do contribuinte, ao apresentar sua defesa por meio de impugnação (o que também se aplica à manifestação de inconformidade), indicar as diligências que pretende ver realizadas. Indica, também, os requisitos para a validade deste pedido.
(...)
Sendo assim, a Manifestante desde já pugna pela realização de diligência para o fim de ser verificada a existência e validade dos créditos que pretende ressarcir e compensar (...).
Em anexo junta-se todos os documentos que comprovam a existência dos aludidos créditos.
Tal medida busca, como é intuitivo, quantificar os créditos da Manifestante, utilizados para compensar débitos próprios.
Em tal análise deverão ser verificados os livros fiscais, em especial o Demonstrativo de Contribuições Sociais - Dacon do período envolvido, assim como outras declarações e documentos que sejam necessários para demonstrar a existência dos créditos, tudo sob pena de ser violado o direito de defesa de Manifestante.
II.4 - DO PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL
Todo o esforço empreendido pela Manifestante, conforme narrado nestes autos de contencioso administrativo, tem como escopo demonstrar a real intenção em obter o ressarcimento de créditos de Contribuição ao PIS e Cofins decorrentes da aquisição de insumos no mercado interno, vinculados à receita de exportação, que foram utilizados para compensar débitos próprios.
Assim sendo, em obediência ao princípio da verdade material, é dever da autoridade fiscal empregar todos os meios possíveis para verificar os fatos ocorridos, o créditos existente e homologar a compensação declarada.
(...)
É vedado à Administração apenas se valer da plena busca pela verdade material para a constituição de débito. Tal princípio também deve ser observado para a aferição de qualquer crédito que o contribuinte alegue ter contra o Fisco, ainda mais nas situações atuais.
(...)
Portanto, ainda que a Receita Federal do Brasil não tenha homologado as compensações da Manifestante, a verdade é que existe crédito pleiteado, que deverá ser integralmente reconhecido.
II.5 - DA IMPOSSIBILIDADE DA COBRANÇA DE JUROS E MULTA
Inexistem os débitos apontados pela Receita Federal do Brasil, eis que foram devidamente compensados. Assim, não se pode imputar à Manifestante a obrigação ao pagamento de quaisquer juros ou multa. 
Por fim, a Contribuinte solicita o atendimento do contido na peça recursal.
7.Em 29/11/2019, a 11ª Turma da DRJ/RPO , analisando as razões apresentadas, proferiu o Acórdão combatido, assim ementado:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Exercício: 2019
ACÓRDÃO COM VEDAÇÃO DE EMENTA
Portaria RFB nº 2724, de 2017
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
8.A DRJ/RPO ainda decidiu :
Vistos, relatados e discutidos, os autos do processo em epígrafe, ACORDAM, por unanimidade de votos, os membros da 11ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado, EM:
a) NÃO CONHECER DA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE, em relação aos indeferimentos das retificações dos PER/DComp e da apuração do crédito, fato que decreta a definitividade no âmbito administrativo das referidas matérias; e
b) JULGAR IMPROCEDENTE a MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE quanto à alegada impossibilidade de cobrança de juros e multa.
Cientifique-se a interessada, ressalvando-lhe o direito à interposição de recurso voluntário ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais no prazo de trinta dias, conforme facultado pelo art. 33 do Decreto n.º 70.235, de 6 de março de 1972, alterado pelo art. 1º da Lei nº 8.748, de 9 de dezembro de 1993, e pelo art. 32 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, quanto ao contido na letra "b".
9.Cientificada de r. decisão, a contribuinte apresentou recurso voluntário, fls. 350- onde alega, em síntese :
I � DOS FATOS
II - PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO PROFERIDA PELA DELEGACIA TRIBUTÁRIA DE JULGAMENTO DE RIBEIRÃO PRETO. OMISSÃO SOBRE PONTOS ESSENCIAIS AO DESLINDE DA LIDE
- Primeiramente chama a atenção o fato de que o acórdão não se manifestou sobre as alegações aduzidas pela Recorrente e que tratam da observância da verdade material e da necessidade de análise do direito creditório ainda que equivocado o tipo de crédito indicado no PERDCOMP. Essa manifestação seria indispensável já que trataria da prevalência do conteúdo sobre a forma, princípio basilar do direito brasileiro, violado pelo v. acórdão recorrido. No caso dos presentes autos, os doutos Julgadores da 11ª Delegacia de Julgamento Câmara não analisaram os argumentos aduzidos em defesa quanto à prevalência do conteúdo sobre a forma, em especial, sobre a informação contida em PERDCOMP e a efetiva natureza do crédito da Recorrente, o que representa afronta ao direito de defesa da Recorrente, que não teve a matéria de defesa apreciada. Observe-se, portanto, que, em razão do cerceamento de defesa sofrido pela Recorrente, o v. acórdão recorrido deve ser considerado nulo, em razão de não haver enfrentado toda a matéria de defesa alegada.

III � DAS RAZÕES DE REFORMA DA R. DECISÃO
- Não obstante a r. decisão proferida pela Delegacia Tributária de Julgamento não tenha conhecido da parte da manifestação de inconformidade que tratou do pedido de retificação do PERDCOMP para alteração do tipo de crédito nela consignado, não se pode olvidar que, há decisão judicial transitada em julgado autorizando essa retificação. E mesmo que se entenda pela inadequação da via proposta para tanto, fato é que o erro na eleição do tipo de crédito pela Recorrente não deve prevalecer sobre o direito em si. É isso o que Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu. Assim, o que se pleiteia nesses autos é que o crédito seja analisado de acordo com a natureza que se lhe pretendia atribuir com aludida retificação.
- Sendo assim, de rigor que o despacho decisório guerreado seja integralmente cancelado, determinando-se o prosseguimento da análise do pedido de ressarcimento (e respectivas compensações) tendo por base crédito originário de aquisição de insumos no mercado interno, vinculados à receita de exportação � ou simplesmente �mercado externo�. 
- Sendo assim, a Recorrente pugnou desde a manifestação de inconformidade pela realização de diligência para o fim de ser verificada a existência e validade dos créditos que pretende ressarcir e compensar, Tal medida busca, como é intuitivo, quantificar os créditos da Recorrente, utilizados para compensar débitos próprios. Em tal análise deverão ser verificadas as planilhas e demais comprovantes da existência do crédito decorrente de aquisição de insumos no mercado interno, vinculado à receita de exportação, além dos documentos que a autoridade fiscal entender pertinentes, tal como o Demonstrativo de Contribuições Sociais - Dacon do período envolvido, tudo sob pena de ser violado o direito de defesa de Recorrente.

IV DO CRÉDITO DE PIS E COFINS MERCADO EXTERNO

V � DO PEDIDO
- Pelo exposto, a Recorrente requer o recebimento, conhecimento e provimento do presente recurso voluntário para anular a r. decisão de primeira instância eis que se omitiu sobre pontos essenciais ao deslinde do processo.
Requer ainda a reforma do v. acórdão para confirmar e homologar integralmente a compensação realizada pela Recorrente.
Requer, também, a suspensão da exigibilidade do débito tributário, nos termos do art. 151, inc. III do CTN c/c §11 do art. 74 da Lei n.º 9.430/96, na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.833/03, até que o presente recurso seja definitivamente analisado e julgado por esse E. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.
Requer, por fim, a conversão do julgamento em diligência para verificação da exatidão dos créditos que discutidos.
Por fim, protesta pela produção de sustentação oral dos termos do presente recurso.
É o relatório

 Conselheiro Ari Vendramini, Relator.
10.O Recurso Voluntário é tempestivo, quanto ao seu conhecimento, tecemos alguns comentários antes de decidir.
11.A Lei nº 9.430/1996, em seu artigo 94, 
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.
(...)
§ 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinará o disposto neste artigo, inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação de processos de restituição, de ressarcimento e de compensação. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
12.Disciplinando tal autorização legal, a Secretaria da Receita Federal expediu diversas Instruções Normativas.
13.Á data da emissão do Despacho Decisório, da DRF/SANTO ANDRÉ, vigorava a Instrução Normativa RFB nº 1.300/2012.
11.O citado diploma normativo trata da retificação do pedido de ressarcimento e da declaração de compensação, nos seus artigos 87 a 92 :
CAPÍTULO X DA RETIFICAÇÃO DE PEDIDO DE RESTITUIÇÃO, DE PEDIDO DE RESSARCIMENTO, DE PEDIDO DE REEMBOLSO E DE DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO.
Art. 87. A retificação do pedido de restituição, do pedido de ressarcimento, do pedido de reembolso e da Declaração de Compensação gerados a partir do programa PER/DCOMP, deverá ser requerida pelo sujeito passivo mediante apresentação à RFB de documento retificador gerado a partir do referido programa.
Parágrafo único. A retificação do pedido de restituição, ressarcimento ou reembolso e da Declaração de Compensação apresentados em formulário, nas hipóteses em que admitida, deverá ser requerida pelo sujeito passivo mediante apresentação à RFB de formulário retificador, o qual será juntado ao processo administrativo de restituição, de ressarcimento, de reembolso ou de compensação para posterior exame pela autoridade competente da RFB.
Art. 88. O pedido de restituição, ressarcimento ou reembolso e a Declaração de Compensação somente poderão ser retificados pelo sujeito passivo caso se encontrem pendentes de decisão administrativa à data do envio do documento retificador e, observado o disposto nos arts. 89 e 90 no que se refere à Declaração de Compensação.
Parágrafo único. A retificação do pedido de restituição, do pedido de ressarcimento, do pedido de reembolso e da Declaração de Compensação será indeferida quando formalizada depois da intimação para apresentação de documentos comprobatórios.
Art. 89. A retificação da Declaração de Compensação gerada a partir do programa PER/DCOMP ou elaborada mediante utilização de formulário será admitida somente na hipótese de inexatidões materiais verificadas no preenchimento do referido documento e, ainda, da inocorrência da hipótese prevista no art. 90.
Art. 90. A retificação da Declaração de Compensação gerada a partir do programa PER/DCOMP ou elaborada mediante utilização de formulário não será admitida quando tiver por objeto a inclusão de novo débito ou o aumento do valor do débito compensado mediante a apresentação da Declaração de Compensação à RFB.
§ 1º Na hipótese prevista no caput, o sujeito passivo que desejar compensar o novo débito ou a diferença de débito deverá apresentar à RFB nova Declaração de Compensação.
§ 2º Para verificação de inclusão de novo débito ou aumento do valor do débito compensado, as informações da Declaração de Compensação retificadora serão comparadas com as informações prestadas na Declaração de Compensação original.
§ 3º As restrições previstas no caput não se aplicam nas hipóteses em que a Declaração de Compensação retificadora for apresentada à RFB:
I - no mesmo dia da apresentação da Declaração de Compensação original; ou
II - até a data de vencimento do débito informado na declaração retificadora, desde que o período de apuração do débito esteja encerrado na data de apresentação da declaração original.
Art. 91. Admitida a retificação da Declaração de Compensação, o termo inicial da contagem do prazo previsto no § 2º do art. 44 será a data da apresentação da Declaração de Compensação retificadora.
Art. 92. A retificação da Declaração de Compensação não altera a data de valoração prevista no art. 43, que permanecerá sendo a data da apresentação da Declaração de Compensação original.
12.Já o artigo 78 dessa IN RFB nº 1.3300/2012, estabelecia :
Art. 78. É definitiva a decisão da autoridade administrativa que indeferir pedido de retificação ou cancelamento de que tratam os arts. 87 a 90 e 93.
13.Portanto, em nosso entendimento, o artigo 78 citado é claro ao determinar a definitividade do Despacho Decisório emitido pela DRF/SANTO ANDRÉ com relação á retificação do pedido de ressarcimento e das declarações de compensação, que indeferiu a retificação solicitada.
14.Entretanto, a própria DRJ/RIBEIRÃO PRETO abriu a possibilidade de apresentação de recurso voluntário pela manifestante, esclarecendo que somente com relação á cobrança de juros e multa.
15.Assim, para que não se alegue cerceamento de defesa ou ofensa ao princípio do Contraditório, deve o recurso voluntário ser conhecido.
PRELIMINAR � NULIDADE
16.Alega a recorrente que o Acórdão DRJ/RPO estaria eivado de nulidade eis que se omitiu em apreciar as razões que tratam da observância da verdade material e da necessidade de análise do direito creditório ainda que equivocado o tipo de crédito indicado no PERDCOMP.
17.Engana-se a recorrente.
18.A DRJ/RPO expressamente tratou desses itens, no seguinte trecho :
Observe-se que a Interessada não discorda da inexistência de créditos da Contribuição para o PIS e Cofins não-cumulativa do mercado interno. Isto sim, afirma que se equivocou em encaminhar o pedido de ressarcimento neste sentido.
Assim, tendo em vista que a Contribuinte não se insurgiu contra o não reconhecimento do direito creditório indeferido do mercado interno e que o pedido de retificação fora indeferido no processo citado em caráter definitivo, não existe litígio no presente caso.

19.Rejeito a preliminar de nulidade.

REFORMA DO ACÓRDÃO DRJ POR DESCUMPRIMENTO Á DECISÃO JUDICIAL

20.Alega a recorrente que �E mesmo que se entenda pela inadequação da via proposta para tanto, fato é que o erro na eleição do tipo de crédito pela Recorrente não deve prevalecer sobreo direito em si. É isso o que Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu. Assim, o que se pleiteia nesses autos é que o crédito seja analisado de acordo com a natureza que se lhe pretendia atribuir com aludida retificação.�

21.Entendo assistir razão á recorrente.

22.A decisão judicial assim determinou :


23.Deve-se ressaltar o item 7 : � contudo, mesmo considerada a retificação, subsistirá a prerrogativa da Receita Federal do Brasil de analisar o conteúdo dos pedidos de ressarcimento/compensação, inclusive quanto á eventual comprovação da existência dos créditos, podendo requisitar documentos e analisar a escrita fiscal da impetrante, para só depois decidir sobre a sua higidez. Até lá, se atribiu efeito suspensivo aos pedidos de compensação.� 
24.O Despacho Decisório Eletrônico tratou dos créditos como se fossem originados do mercado interno, como se vê no próprio corpo do documento :




25.Portanto, emitido o Despacho Decisório Eletrônico em data posterior á decisão judicial (data da decisão judicial � 21/03/2013, data de emissão do Despacho Decisório � 03/05/2013), deve o mesmo ser revisto de ofício, pela autoridade emissora do ato administrativo, para ajustá-lo á decisão judicial.

26.O Acórdão DRJ/RPO afirmou que �Assim, tendo em vista que a Contribuinte não se insurgiu contra o não reconhecimento do direito creditório indeferido do mercado interno e que o pedido de retificação fora indeferido no processo citado em caráter definitivo, não existe litígio no presente caso.�

27.Entretanto, em suas razões de manifestação de inconformidade, a recorrente solicita  em seu pedido que  (i) ser reconhecida a decisão proferida nos autos do mandado de segurança n° 0002777-68.2012.4.03.6126, de modo que o pedido de ressarcimento (e respectivas compensações) seja analisado tendo por base o crédito advindo da aquisição de insumos no mercado interno , vinculados à receita de exportação; e (ii) ser determinada a realização de diligência para apurar os créditos que a Manifestante afirma ter, eis que tal providência não foi realizada em razão de a análise do pedido de ressarcimento ter ocorrido de forma equivocada, pois foram considerados créditos decorrentes de venda no mercado interno.�
28.Entendo, portanto, que a recorrente pretendeu que seu crédito foi analisado, insurgindo-se contra o não reconhecimento do seu direito creditório.
29.Diante deste fato, entendo que o Despacho Decisório Eletrônico deve ser revisto de ofício pela autoridade emissora, para adequá-lo á decisão judicial.
30Neste diapasão, dou provimento parcial neste quesito para que a DRF/SANTO ANDRÉ reanalise a decisão judicial.
SUSPENSÃO DOS DÉBITOS
31.Quanto á suspensão dos débitos constantes das DCOMP originais, esta foi determinada pela decisão judicial.
PEDIDO DE DILIGÊNCIA
32.Diante da revisão de ofício a ser realizada pela autoridade competente, deixo de apreciar o pedido de diligência, que entendo desnecessário no presente momento processual.
33.Neste norte, nego provimento ao recurso neste quesito.
Conclusão
34.Por todo o exposto, rejeito a preliminar de nulidade e, no mérito, dou provimento parcial ao recurso voluntário para que a Unidade de Origem (DRF/SANTO ANDRÉ) aceite a retificação do PER de acordo com a decisão judicial.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Ari Vendramini
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21865.22046.100608.1.3.11-3263), objeto do Despacho Decisorio Eletrénico n° de rastreamento
050911115, emitido em 03/05/2013, contra o qual a ora recorrente apresentou Manifestacdo de
Inconformidade.

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
{ N° de Rastreamento: 050911115
DRF SANTO ANDRE
DATA DE EMISSAO: 03/05/2013

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
[= 2] NOME EMPRESARIAL
57.454.031/0001-63 COMPANMHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURACAO DO CREDITO TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE
créoITo

£660.26471.150508.1.1.11-0710 40 trimestre de 2007 - 01/10/2007 2 31/12/2007 COFINS NAC-CUMUL M
ENTER 10805-901 250/2013-80

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
TERNO

dentificado, constatou-se que nBo hi direito 20 crédito pleiteado
sponiveis na pégine internet da Receita Federal, e integram este despacho.

4-CIENCIA E INTIMACAO
moummmammumasumemnm..nm«u(omx“mnw&am
mm-wum legais, facuftada
ce de ummunumcuwmum
praze, mwm;irerunuuun 9430, de 1596, com alteracles posteriores. N3o havendo
de os denitos com os
nmm&wuw-mamaumn cobranca

2. O citado PER e as DCOMP foram objeto de pedido de retificacdo, em papel, por ndo
ser permitida tal retificagdo por via eletrdnica (mudanca da natureza juridica do crédito - de credito
de Cofins ndo cumulativa mercado interno para crédito de Cofins ndo cumulativa exportacéo),
tratada nos autos do processo administrativo de n°10805.720782/2012-37.

3. Antes de decidido o pedido de retificagdo, a ora recorrente impetrou Mandado de
Seguranca Preventivo, que, em sede de apelacdo teve reconhecido o seu direito de que as
retificacbes das PER/DCOMP  fossem aceitas como validas, ressalvado o direito de a RFB
examinar o pedido de ressarcimento.

4. Assim consta trecho da decisdo judicial, retirada dos autos do processo n°
10805.721658/2013-70, de relatoria deste Conselheiro, nesta mesma sesséo de julgamento :
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- 'RELATORIO o

0

Cuida-se de recurso de apelagio interposto pelo impetrante em face de sentenca que Julgou
unploccdcnrc o pedido formulado no mandado de seguranga preventivo em epigrafe, cujo objeto € a
obtent,ao de provimento JIJ.I‘ISdlClO[lal que atr ibua "(...) efeito suspensivo.aos pedidos.de retificagido

. aprercmadm em papel, ‘enquanto néio ana:’:sados“ afastando-se, assinz, quak}uer‘{emalim de
indeferir 6s pedidos de ressarcimento e ndo homologar os respectivos pedidos de compensacio

' (conforme listado na /? 09), assim conio de exigir da impetrante as quantias indicadas como
compensadas - ou o e:rc_‘ammimmcn!u desses valores para cobranga; e (ii) ainda em cardter
lintinar, pretende seja deterniinado ao impetrado que retifigue as declaragdes de ressarcimento
e compensacdo da impetrante, conforme requerimentos em papel apresentados aos Termos de
intimagdo n.’s904788557, 941962250, 915923607, 915923598, 905134281, 915923615,
905134247, 905134278, 904788565, 904788574, 904788543, 904788509.. 904788512,

. 905134233, 941962263, 905134255, 904788530, 905134220, 904788526 ¢ 905134264, para’o
fim de reconhecer a alteragdo da'denominag&{} dos créditos de Contribuicdo ao PIS oi COFINS
cono _[:rdvma’os da aquisicdo. de insumos utilizados na produgdo de produtos destinados d
exporta¢do, e que, no prazo a que . tem direilo, analise us compensagies pleiteadas,
homologando-as ou ndo, desde que considerada essa alteragdo, ficando, ainda, ressalvado a
Receita Federal do Brasil a possibilidade de. fiscalizar e apurar a vemc;dade do guanto
declamda : '

. i < . N ' . - . :
Alcga a impetrante ter incorrido em erro ao efetuar o pedido de compensagio (PER/DCOMP) ¢ ao
preencher o demonstrativo de apuragdo de contribuigdes sociais (DACON), consubstanciado na
. denominagdo equivocada da origem do crédito. Consequentemente, a autoridade mmpetrada apontou -

as inconsisténcias e expediu termos de intimagio para retificagio das PER)’DCOMPS e DACONEs.
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° VOTO - : . s

v

Trata-se de zipehcﬁo em mandado de seguranga impetrado em El;:e de ato praticado pelo Delegado
da Receita Federal do ‘Brasil em Santo'.André/SP, objetivando, em apertada sintcse, sejam
1‘CCOnI'ICCld‘1§ como vahdas as retificagdes de suas PER;’DCOMPS cﬁ:tuadas em papel.

-
I

Conforme pru.crrua a Instm(,ao Norn‘natwa SRFB n.® 900/2008 ém seus artigos 78 e 79, capur ¢ §
1°a retificagio da declaragio de conpensagdo s serd posswcl em casos de inexatiddes materiais,
hio scndo ddmmda nas hlpl)lescs em quc liver por objelo a inclusdo de novo dc.bllo nos segumlcs
lermos: - - LT

o L . : i

Art. 78" A retificacio da Declaracio “de Compenéacﬁo gerada "a partir do programa
PER/DCOMP ou elaborada mediante utilizagdo ‘de formuldrio em meio pape}' somente ser
admitida ‘na hipotese de inexatiddes . materiais verificadas no preenchimento do . u:fe.' ido
documento e, ainda, da inocorréncia da hipotese prevista no art. 79.
Art. 79. A vretificagdo da Declaragdo de Compensagdo gerada a partir do pmgmma

- PER/DCOMP ou elaborada mediante utilizagdo de formuldrio em mem papel néo sera admitida - _
quando 'tiver por. objelo a inclusdo de novo débito ou o aumenio do valor do débito

" compensado men’mme a apresentacéo da Decktmgao de Compensacao a RFB. '
§ 17 Na hipotese prm'm‘a no caput, o sujeito passivo que desejar compensar o novo débiio ou a
d;fe: enca de ﬂ’()bno deverd apresentar a RFB nova Decfm agdo de Compemagfm '

Ve,

N

Portanto, dldﬂtﬂ de tal plE\ISAO 0 Lonnibmnte que pretender compensar novo debltn ou sta
diferenca dcvcm clple‘-senldl' i autoridade ﬁazendam rova declaragdo de compensaciio.

‘Restou comprovada pelo impetrante a impossibilidade de retificagdo da informago quanto a origem
do-crédito pela via eletrénica” (RECEITANET), circunstincia que autoriza a- utilizagdo do meio
"papel”, nos termos do art, 78 ¢/c 79 da ja mencionada Instrugdo Normativa.

L

.

F v

A efetiva impossibilidade de retificagdo “das PER;’DCOMPS estd evidenciada a fl. 1154, no
reconhecimento. pela impetrada, de que g impetrante nio logrou éxito em implementar as -
retificacoes das-PERD/DCOMPs pretendidas, justamente porque pretendia modificar o tipo de
crédito, quando .inicialmente declarou que os créditos que decorreriam de vendas no mercado _
interno, em verdade, segundo df.sa‘{z, tais créditos estariam vinculados a receita de e,\‘porla_g‘ﬁo. "

‘Concluo sc tratar de mera incxatiddo material, ensejando a ncccsséﬁa retificag@o das PER/DCOMPs
Ja enviadas, sem necessidade de seu cancclamento e o envio de novas, sobrcludo porque
“denwonstrada a boa-f¢ do’ contribuinte. : :

L}
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AFELALAU LIVEOL WY LUULIII oo. &UAA 4.UJ.01L0/0F
2012.61:26.002777- . S
o/sP : . _ S

i

' RELATOR { Desembargador Federal NERY JUNIGR ' S
3 APELANTE : CIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS
' ADVOGADQ : HELCIO HONDA e outro
« APELADO ~ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
i " Y JULIO CESAR CASARI E CLAUDIA AKEMI

@voefmo  OWADA ) ~

; . 000277768201 24036126 1 Vr SANTO

No. ORIG. ANDRE/SP -

EMENTA . . . S

TRIBUTARIO. PER/DCOMP. PEDIDO DE RESSARC'M:KTOICOMPENSACKO ERRO NO PREENCHIMENTO RE‘I’IFICA{;ﬁD‘

POSSIBILIDADE. ~ )

1) Conforme preceitua 2 Instrugdo Mormativa SRFB n.0 900/2008 em seus artigos ?B e 79, caput e § 19, a retificacio

da dedaracdo de compensagio sé serd possivel em casos de inexatiddes materiais, ndo sendo admitida nas _

hipéteses em que tiver por Db}EtD a indus3o de novo débito.

2) Partanto, diante de tal previs3o, ¢ contribuinte que pretender cnmpensar novo déBito ou sua drferem;a devera

apresentar a autoridade fazendaria nova declaracdo de compensagau

3) Ocorre que, no caso vertente, n3o se trata de apuracdo de nove débito ol de eventuais diferengcas. Em outras

palavras, o tributo devido e os Créditos apurados continuam a ser os mesmos. O que a .mpetmnte pretende é

simplesmente retificar 2 origem dos credltos informados, pam que sejam "cmsmleradcs passiveis de . -

ressarcimento/compensagdo. -

4) Restou comprovada pelo :mpetrante a :mpossnbrrudade de ret.f‘cacao da mfcrmacao quanto a origem do crédito

pela via eletrénica {RECEITANET), circunstancia que autorlza a utili zav;ao do meio ;:lapel", nos termos do art. 78 c¢/c

79 da j3 mencionada Instrugie Normativa.

5) A efetiva m-po:.s:bmdade de retificacdo das PER/DCOMPs esta ewdenclada a fl. 1154 no rer:o"he..men o, pela

impetrada, de que-"a impetrante ndo logrou éxito em implementar as retificacdes das PERD/DCOMPs pretendidas,

Jjustamente porgue pretendia modificar o tipo de crédito, guando inicialmente declarou que 0s créditos que decorreriam de

vendas no mercado interno, em verdade, seqgundo disse, tais créditos estariam vinculados a receita de exporta;ao

6) Concluo se tratar de mera inexatiddo material, ensejando a necessaria retificagio das PER/DCOMPs ja env iadas,

sem necessidade de seu cancelamento € o envio de novas, sobretudo porque demonstrada a boa-fé do

contribuinte. Precedente: APELACAO CIVEL N° 0007747-02.2011.4.03.6105/SP. TRF3. Sexta Turma. Rél:

Desembérgadora Federal CONSUELO YOSHIDA. Data da disponibilizacdo: 19/07/2012).

7} Contudo, mesmo considerada a retificag3o, subsistird a prerrogativa da Receita Federal do Brasil de analisaro

conteudc dos pedidos de ressarcimento/compensacdo, inclusive quanto a eventual compmvagéc da existéncia dos

créditos, podendo requisitar documentos e analisar a escrita fiscal da impetrante, para =0 depois deumr sobre a

sua higidez.-Até 1a, had gue se atribuiu efeito suspensivo aos pedidos de compensacdo. -

8) Enqua-nu ndo decididos definitivamente os pedidos de ressarc:rrer'to!ccmaeﬂsacao cor .srde-—dndo -se retificadas

as |'1for'nal;035 quanto 3 origem dos créditos, deve permanecer suspensa a ex|g|bslldade das quantias indicadas

como compensadas. .

9) Apﬂlagau provida. - )
. . . P

ACORDAO . - ' ' :

Vistos e relatados estes autos em gue s3o partes as acima II'IdIC:;CuS decide a Egreg:a Ten:ezr-.s Turma do Tribunal

Regional Federal da 32 Regigo, por unanimidade, dar provimento a apelagao nos termos do relatdrio e voto gue

ficam faze—ndo parte integrante do presente ulgado

~

Sso Pauio, 21 de margo de 2013.° - L

5. Analisado o pedido de retificagdo, este restou indeferido, em funcdo de néo
obediéncia & dispositivo normativo que disciplinava a retificacdo de PER/DCOMP (retificacdo para

mudanca da natureza juridica do crédito).

6. Por bem representar a sintese da controvérsia, adoto o relatério da r. deciséo

recorrida (Acorddo n° 14-102.738 da DRJ/RIBEIRAO PRETO):
Trata-se de analise do Pedido Eletrénico de Ressarcimento

26660.26471.150508.1.1.11-0710, relativo a Cofins ndo-cumulativa mercado
interno, no valor de R$686.529,82, e das Declaragdes de Compensagdo - DComp ns°

37420.84579.150508.1.3.11-0346 e 21865.22046.100608.1.3.11-3263.

No exame dos créditos levados a efeito de forma eletrénica, constatou-se que ndo
existem créditos disponiveis para ressarcimento, conforme quadros de informacdes

complementares:
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PER/DCOMP Despacho Decisorio - Analise de Crédito

Data da Consulta: 02/8/2013 15:5:35

Nome/Nome Empresarial: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS

CPF/CNPJ: 57.494.031/0001-63

PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: 26660.26471.150508.1,1.11-0710
Numero do processo de crédito: 10805-901,250/2013-80

Tipo de Crédito: COFINS NAO-CUMUL M INTER

Despacho Decisorio (N° de Rastreamento): 050911115

RESULTADO DA ANALISE DO VALOR DO DIREITO CREDITORIO

MES DE APURACAO: Outubro Novembro Dezembro
Valor (R$) Valor (R$) valor (R$)

1. Valor do Crédito Apurado no Més 73.754,86 110.102,16 44.822,78
2. (-) Crédito Diferido no Més 0,00 0,00 0,00
3. (+) Crédito Adicionado no Més 0,00 0,00 0,00
4. (-) Crédito Utilizado por Desconto 73.754,86 110.102,16 44.822,78
5. Ajuste no Valor do Crédito 0,00 0,00 0,00
6. (-) Valor do Crédito Aproveitado de Oficio 0,00 0,00 0,00
Saldo do Crédito Disponivel no Més 0,00 0,00 0,00
MES DE APURACAO: Outubro Novembro Dezembro

Valor (RS) Valor (RS) Valor (R$)
Valor do Crédito Pedido 0,00 0,00 686.529,82
Valor do Crédito Deferido 0,00 0,00 0,00

Assim, analisadas as informacgdes relacionadas ao PER, constatou-se que ndo ha
direito ao crédito pleiteado e as DComp foram ndo homologadas, conforme
Despacho Decisorio de fls.309/316.

A interessada foi cientificada do referido Despacho Decis6rio e apresentou a
Manifestacdo de Inconformidade, ndo concordando com o entendimento da
autoridade fiscal:

A Manifestante é pessoa juridica de direito privado, que tem como objeto
social a fabricacdo de diversas linhas de municGes para armas curtas e longas,
componentes de muni¢es, espingardas e rifles de uso civil, policial e militar,
com qualidade e desempenho reconhecidos internacionalmente.

(...)

Nessa sorte, a Manifestante € obrigada a apresentar pedidos de ressarcimento
- PER ao Fisco Federal, por meio dos quais pede, com o préprio nome indica,
0 ressarcimento desses créditos que ndo conseguiu compensar €, N0 MesSMo
momento ou em momento posterior, apresenta Declaracdo de Compensacéo,
denominada Dcomp, na qual indica quais débitos pretende compensar com o
crédito que possui.

Com efeito, a Manifestante apresentou a RFB diversos PER/Dcomps como 0
discutido neste processo, para poder obter o ressarcimento de seu crédito
legitimo, utilizado para compensar débitos proprios.

Ocorre, porém, que dada a quantidade e complexidade dos PER/Dcomps
apresentados & RFB, a Manifestante acabou por cometer um lapso e
preencheu erroneamente os pedidos de ressarcimento.

O equivoco cometido, meramente formal, reside no fato de que a
Manifestante indicou que os créditos de Contribuicdo ao PIS e Cofins eram
decorrentes de vendas no mercado interno, quando na verdade decorriam de
aquisicdo de insumos no mercado interno, vinculados a receita de exportagao.
Tao logo verificou a existéncia da inexatiddo material, tentou retificar os
pedidos originais, uma vez que apenas indicou 0 nome incorreto do crédito
(embora os outros dados necessarios para validar o pleito e demonstrar o0s
créditos do "mercado externo" estivessem corretos).

Tais pedidos de retificacdo foram indeferidos pela Receita Federal do Brasil.
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Porém, antes mesmo do indeferimento dos pedidos de retificacdo, a
Manifestante ajuizou o mandado de seguranga preventivo n°
000277768.2012.4.03.6126, para resguardar seu direito liquido e certo de
poder retificar os pedidos de ressarcimento.

Nesta acdo judicial foi proferido acérddo pelo Tribunal Regional Federal da
3a Regido, que deu provimento ao recurso de apelacdo da Manifestante para
permitir integralmente a retificacdo desejada..

Abaixo a Manifestante transcreve a ementa do acérdao para melhor elucidar a
questéo:

(...)

Ademais, o descumprimento ou a ndo observancia de decisfes judiciais
caracteriza até mesmo ato atentatério ao exercicio da jurisdicdo, tal como
preconizado pelo pardgrafo Unico do artigo 14 do Cédigo de Processo Civil.
No caso concreto ndo é demais lembrar que ainda que o pedido de retificacdo
tenha sido indeferido pela Receita Federal do Brasil, a decisdo judicial se
sobrepGe a de natureza administrativa, tal como foi reconhecido pelo
Tribunal Regional Federal da 32 Regido, em julgado cuja ementa transcreve-
se abaixo:

(...)

Sendo assim, de rigor que o despacho decisério guerreado seja integralmente
cancelado, determinando-se o prosseguimento da analise do pedido de
ressarcimento (e respectivas compensagoes) tendo por base crédito originario
de aquisicdo de insumos no mercado interno, vinculados a receita de
exportacao.

A Interessada argumenta que a decisdo da acdo judicial citada deve ser
imediatamente cumprida, mesmo que a Unido tenha os recursos especial e
extraordindrio a sua disposic¢do. Além disso, solicita diligéncia.

11.3 - DA NECESSIDADE DE REALIZACAO DE DILIGENCIA

Como é de conhecimento geral, o Decreto n° 70.235/1972 rege 0 processo
administrativo tributario federal. Também cuida o decreto de informar os
meios e procedimentos de fiscalizacdo a serem utilizados pelas autoridades,
recursos cabiveis e prazos aplicaveis.

No ponto que importa, o referido decreto indica que é faculdade do
contribuinte, ao apresentar sua defesa por meio de impugnacdo (o0 que
também se aplica & manifestacdo de inconformidade), indicar as diligéncias
que pretende ver realizadas. Indica, também, os requisitos para a validade
deste pedido.

()

Sendo assim, a Manifestante desde ja pugna pela realizagdo de diligéncia
para o fim de ser verificada a existéncia e validade dos créditos que pretende
ressarcir e compensar (...).

Em anexo junta-se todos os documentos que comprovam a existéncia dos
aludidos créditos.

Tal medida busca, como € intuitivo, quantificar os créditos da Manifestante,
utilizados para compensar débitos proprios.

Em tal analise deverdo ser verificados os livros fiscais, em especial o
Demonstrativo de Contribui¢Bes Sociais - Dacon do periodo envolvido, assim
como outras declaracbes e documentos que sejam necessarios para
demonstrar a existéncia dos créditos, tudo sob pena de ser violado o direito
de defesa de Manifestante.

11.4 - DO PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL

Todo o esforco empreendido pela Manifestante, conforme narrado nestes
autos de contencioso administrativo, tem como escopo demonstrar a real
intencdo em obter o ressarcimento de créditos de Contribuicdo ao PIS e
Cofins decorrentes da aquisi¢cdo de insumos no mercado interno, vinculados a
receita de exportacdo, que foram utilizados para compensar débitos préprios.
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Assim sendo, em obediéncia ao principio da verdade material, é dever da
autoridade fiscal empregar todos os meios possiveis para verificar os fatos
ocorridos, o créditos existente e homologar a compensacéo declarada.

()

E vedado & Administracio apenas se valer da plena busca pela verdade
material para a constituicdo de débito. Tal principio também deve ser
observado para a afericdo de qualquer crédito que o contribuinte alegue ter
contra o Fisco, ainda mais nas situacfes atuais.

(...)

Portanto, ainda que a Receita Federal do Brasil ndo tenha homologado as
compensagOes da Manifestante, a verdade é que existe crédito pleiteado, que
devera ser integralmente reconhecido.

11.5 - DA IMPOSSIBILIDADE DA COBRANCA DE JUROS E MULTA
Inexistem os débitos apontados pela Receita Federal do Brasil, eis que foram
devidamente compensados. Assim, ndo se pode imputar a Manifestante a

obrigagdo ao pagamento de quaisquer juros ou multa.
Por fim, a Contribuinte solicita o atendimento do contido na pega recursal.

7. Em 29/11/2019, a 112 Turma da DRJ/RPO , analisando as razdes apresentadas,
proferiu 0 Acordao combatido, assim ementado:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Exercicio: 2019

ACORDAO COM VEDACAO DE EMENTA

Portaria RFB n° 2724, de 2017

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditdrio Ndo Reconhecido

8. A DRJ/RPO ainda decidiu :

Vistos, relatados e discutidos, os autos do processo em epigrafe,
ACORDAM, por unanimidade de votos, os membros da 11* Turma da
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, nos termos do
relatorio e voto que passam a integrar o presente julgado, EM:

a) NAO CONHECER DA MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE,
em relacdo aos indeferimentos das retificacbes dos PER/DComp e da
apuracdo do crédito, fato que decreta a definitividade no ambito
administrativo das referidas matérias; e

b) JULGAR IMPROCEDENTE a MANIFESTACAO DE
INCONFORMIDADE quanto a alegada impossibilidade de cobranca de
juros e multa.

Cientifique-se a interessada, ressalvando-lhe o direito & interposi¢ao de
recurso voluntario ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais no
prazo de trinta dias, conforme facultado pelo art. 33 do Decreto n.°
70.235, de 6 de margo de 1972, alterado pelo art. 1° da Lei n° 8.748, de 9
de dezembro de 1993, e pelo art. 32 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de
2002, quanto ao contido na letra "'b"".

9. Cientificada de r. decisdo, a contribuinte apresentou recurso voluntario, fls. 350-

onde alega, em sintese :

| - DOS FATOS

Il - PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISAO PROFERIDA PELA
DELEGACIA TRIBUTARIA DE JULGAMENTO DE RIBEIRAO PRETO.
OMISSAO SOBRE PONTOS ESSENCIAIS AO DESLINDE DA LIDE

- Primeiramente chama a atencdo o fato de que o acordao nao se manifestou sobre as
alegacdes aduzidas pela Recorrente e que tratam da observancia da verdade material
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E o relatorio

e da necessidade de analise do direito creditdrio ainda que equivocado o tipo de
crédito indicado no PERDCOMP. Essa manifestacdo seria indispensavel ja que
trataria da prevaléncia do conteldo sobre a forma, principio basilar do direito
brasileiro, violado pelo v. ac6rdao recorrido. No caso dos presentes autos, 0s doutos
Julgadores da 11% Delegacia de Julgamento Camara ndo analisaram os argumentos
aduzidos em defesa quanto a prevaléncia do contetdo sobre a forma, em especial,
sobre a informacdo contida em PERDCOMP e a efetiva natureza do crédito da
Recorrente, 0 que representa afronta ao direito de defesa da Recorrente, que néo teve
a matéria de defesa apreciada. Observe-se, portanto, que, em razdo do cerceamento
de defesa sofrido pela Recorrente, o v. acérdéo recorrido deve ser considerado nulo,
em razdo de ndo haver enfrentado toda a matéria de defesa alegada.

11l - DAS RAZOES DE REFORMA DA R. DECISAO

- Néo obstante a r. decisdo proferida pela Delegacia Tributaria de Julgamento nao
tenha conhecido da parte da manifestagcdo de inconformidade que tratou do pedido
de retificagdo do PERDCOMP para alteragdo do tipo de crédito nela consignado,
ndo se pode olvidar que, ha decisdo judicial transitada em julgado autorizando essa
retificacdo. E mesmo que se entenda pela inadequacdo da via proposta para tanto,
fato é que o erro na eleicéo do tipo de crédito pela Recorrente ndo deve prevalecer
sobre o direito em si. E isso o que Tribunal Regional Federal da 3? Regido decidiu.
Assim, 0 que se pleiteia nesses autos é que o crédito seja analisado de acordo com a
natureza que se lhe pretendia atribuir com aludida retificacdo.

- Sendo assim, de rigor que o despacho decisério guerreado seja integralmente
cancelado, determinando-se o0 prosseguimento da analise do pedido de ressarcimento
(e respectivas compensacdes) tendo por base crédito originario de aquisicdo de
insumos no mercado interno, vinculados a receita de exportacdo — ou simplesmente
“mercado externo’.

- Sendo assim, a Recorrente pugnou desde a manifestacdo de inconformidade pela
realizagdo de diligéncia para o fim de ser verificada a existéncia e validade dos
créditos que pretende ressarcir e compensar, Tal medida busca, como é intuitivo,
quantificar os créditos da Recorrente, utilizados para compensar débitos préprios.
Em tal analise deverdo ser verificadas as planilhas e demais comprovantes da
existéncia do crédito decorrente de aquisicdo de insumos no mercado interno,
vinculado a receita de exportagdo, além dos documentos que a autoridade fiscal
entender pertinentes, tal como o Demonstrativo de Contribui¢Ges Sociais - Dacon do
periodo envolvido, tudo sob pena de ser violado o direito de defesa de Recorrente.

IV DO CREDITO DE PIS E COFINS MERCADO EXTERNO

V - DO PEDIDO

- Pelo exposto, a Recorrente requer o recebimento, conhecimento e provimento do
presente recurso voluntario para anular a r. decisdo de primeira instncia eis que se
omitiu sobre pontos essenciais ao deslinde do processo.

Requer ainda a reforma do v. acdrdao para confirmar e homologar integralmente a
compensacdo realizada pela Recorrente.

Requer, também, a suspensdo da exigibilidade do débito tributario, nos termos do
art. 151, inc. 111 do CTN c/c 811 do art. 74 da Lei n.° 9.430/96, na redacdo que lhe
foi dada pela Lei n.° 10.833/03, até que o presente recurso seja definitivamente
analisado e julgado por esse E. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.
Requer, por fim, a conversdo do julgamento em diligéncia para verificagdo da
exatiddo dos créditos que discutidos.

Por fim, protesta pela producédo de sustentacdo oral dos termos do presente recurso.
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Voto

Conselheiro Ari Vendramini, Relator.

10. O Recurso Voluntario é tempestivo, quanto ao seu conhecimento, tecemos alguns
comentarios antes de decidir.

11. A Lei n°®9.430/1996, em seu artigo 94,

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em
julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utilizad-lo na
compensagdo de débitos préprios relativos a quaisquer tributos e contribuicdes
administrados por aquele Orgéo.

()

8§ 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinara o disposto neste artigo,
inclusive quanto a fixacdo de critérios de prioridade para apreciagdo de processos de
restituicdo, de ressarcimento e de compensacgdo. (Incluido pela Lei n® 11.051, de

2004)
12. Disciplinando tal autorizacgdo legal, a Secretaria da Receita Federal expediu diversas
Instruc6es Normativas.
13. A data da emissdo do Despacho Decisério, da DRF/SANTO ANDRE, vigorava a

Instrucdo Normativa RFB n° 1.300/2012.

11. O citado diploma normativo trata da retificacdo do pedido de ressarcimento e da
declaracdo de compensacao, nos seus artigos 87 a 92 :

CAPITULO X
DA RETIFICACAO DE PEDIDO DE RESTITUICAO, DE PEDIDO DE
RESSARCIMENTO, DE PEDIDO DE REEMBOLSO E DE DECLARACAO DE
COMPENSACAO.

Art. 87. A retificacdo do pedido de restituicdo, do pedido de ressarcimento, do
pedido de reembolso e da Declaracdo de Compensacdo gerados a partir do programa
PER/DCOMP, devera ser requerida pelo sujeito passivo mediante apresentacdo a
RFB de documento retificador gerado a partir do referido programa.

Paragrafo Gnico. A retificagdo do pedido de restitui¢do, ressarcimento ou reembolso
e da Declaracdo de Compensacédo apresentados em formulario, nas hipoteses em que
admitida, devera ser requerida pelo sujeito passivo mediante apresentacdo a RFB de
formulario retificador, o qual serd juntado ao processo administrativo de restituicao,
de ressarcimento, de reembolso ou de compensacdo para posterior exame pela
autoridade competente da RFB.

Art. 88. O pedido de restituicdo, ressarcimento ou reembolso e a Declaragdo de
Compensacdo somente poderdo ser retificados pelo sujeito passivo caso se
encontrem pendentes de decisdo administrativa a data do envio do documento
retificador e, observado o disposto nos arts. 89 e 90 no que se refere a Declaracdo de
Compensacéo.


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L11051.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L11051.htm#art4
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Paragrafo Unico. A retificacdo do pedido de restituicdo, do pedido de ressarcimento,
do pedido de reembolso e da Declaragdo de Compensacao sera indeferida quando
formalizada depois da intimacdo para apresentacdo de documentos comprobatérios.

Art. 89. A retificacdo da Declaragdo de Compensacdo gerada a partir do programa
PER/DCOMP ou elaborada mediante utilizagao de formulario sera admitida somente
na hipGtese de inexatiddes materiais verificadas no preenchimento do referido
documento e, ainda, da inocorréncia da hipotese prevista no art. 90.

Art. 90. A retificacdo da Declaragdo de Compensacdo gerada a partir do programa
PER/DCOMP ou elaborada mediante utilizacdo de formulario ndo sera admitida
quando tiver por objeto a inclusdo de novo débito ou o aumento do valor do débito
compensado mediante a apresentacdo da Declaracdo de Compensacdo a RFB.

8§ 1° Na hipotese prevista no caput, o sujeito passivo que desejar compensar 0 hovo
débito ou a diferenca de débito deverd apresentar a RFB nova Declaracdo de
Compensacéo.

§ 2°Para verificagdo de inclusdo de novo débito ou aumento do valor do débito
compensado, as informagfes da Declaracdo de Compensacdo retificadora serdo
comparadas com as informagdes prestadas na Declaracdo de Compensacao original.

§ 3° As restricGes previstas no caput ndo se aplicam nas hipéteses em que a
Declaracéo de Compensacao retificadora for apresentada & RFB:

I - no mesmo dia da apresentacdo da Declaragdo de Compensacéo original; ou

Il - até a data de vencimento do débito informado na declaracéo retificadora, desde
que o periodo de apuracdo do débito esteja encerrado na data de apresentacdo da
declaracéo original.

Art. 91. Admitida a retificacdo da Declaracdo de Compensacédo, o termo inicial da
contagem do prazo previsto no § 2°do art. 44 serd a data da apresentacdo da
Declaracdo de Compensacdo retificadora.

Art. 92. A retificacdo da Declaracdo de Compensagdo ndo altera a data de valoracéo
prevista no art. 43, que permanecera sendo a data da apresentacdo da Declaragéo de
Compensacao original.

12. Ja o artigo 78 dessa IN RFB n° 1.3300/2012, estabelecia :

Art. 78. E definitiva a decisdo da autoridade administrativa que indeferir pedido de
retificacdo ou cancelamento de que tratam os arts. 87 a 90 e 93.

13. Portanto, em nosso entendimento, o artigo 78 citado é claro ao determinar a
definitividade do Despacho Decisorio emitido pela DRF/SANTO ANDRE com relacéo a retificacao
do pedido de ressarcimento e das declaracbes de compensacdo, que indeferiu a retificacdo
solicitada.

14. Entretanto, a propria DRJ/RIBEIRAO PRETO abriu a possibilidade de apresentago
de recurso voluntario pela manifestante, esclarecendo que somente com relacéo a cobranca de juros
e multa.

15. Assim, para que ndo se alegue cerceamento de defesa ou ofensa ao principio do
Contraditério, deve o recurso voluntario ser conhecido.

PRELIMINAR — NULIDADE
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16. Alega a recorrente que o Acorddo DRJI/RPO estaria eivado de nulidade eis que se
omitiu em apreciar as razdes que tratam da observancia da verdade material e da necessidade de
analise do direito creditdrio ainda que equivocado o tipo de crédito indicado no PERDCOMP.

17. Engana-se a recorrente.

18. A DRJ/RPO expressamente tratou desses itens, no seguinte trecho :

Observe-se que a Interessada ndo discorda da inexisténcia de créditos da
Contribuicdo para o PIS e Cofins ndo-cumulativa do mercado interno. Isto sim,
afirma que se equivocou em encaminhar o pedido de ressarcimento neste sentido.

Assim, tendo em vista que a Contribuinte ndo se insurgiu contra 0 ndo
reconhecimento do direito creditério indeferido do mercado interno e que o pedido
de retificagdo fora indeferido no processo citado em carater definitivo, no existe

litigio no presente caso.
19. Rejeito a preliminar de nulidade.

REFORMA DO ACORDAO DRJ POR DESCUMPRIMENTO A DECISAO JUDICIAL

20. Alega a recorrente que “E mesmo que se entenda pela inadequacéo da via proposta
para tanto, fato € que o erro na eleicdo do tipo de crédito pela Recorrente ndo deve prevalecer
sobreo direito em si. E isso o que Tribunal Regional Federal da 32 Regifo decidiu. Assim, o que se
pleiteia nesses autos é que o crédito seja analisado de acordo com a natureza que se lhe pretendia
atribuir com aludida retificagao. ”

21. Entendo assistir razdo & recorrente.

22. A deciséo judicial assim determinou :
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AFELALAU LIVEOL WY LUULIII oo. &UAA 4.UJ.01L0/0F
2012.61:26.002777- . S
o/sP : . _ S

i

' RELATOR { Desembargador Federal NERY JUNIGR ' S

3 APELANTE : CIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS
' ADVOGADQ : HELCIO HONDA e outro \
« APELADO ~ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
i " Y JULIO CESAR CASARI E CLAUDIA AKEMI
@voefmo  OWADA ) ~
; . 000277768201 24036126 1 Vr SANTO
No. ORIG. ANDRE/SP -

EMENTA . . . S
TRIBUTARIO. PER/DCOMP. PEDIDO DE RESSARC'M:KTOICOMPENSACKO ERRO NO PREENCHIMENTO RE‘I’IFICA{;ﬁD‘
POSSIBILIDADE. ~ )

1) Conforme preceitua 2 Instrugdo Mormativa SRFB n.0 900/2008 em seus artigos ?B e 79, caput e § 19, a retificacio
da dedaracdo de compensagio sé serd possivel em casos de inexatiddes materiais, ndo sendo admitida nas _
hipéteses em que tiver por Db}EtD a indus3o de novo débito.

2) Partanto, diante de tal previs3o, ¢ contribuinte que pretender cnmpensar novo déBito ou sua drferem;a devera
apresentar a autoridade fazendaria nova declaracdo de compensagau

3) Ocorre que, no caso vertente, n3o se trata de apuracdo de nove débito ol de eventuais diferengcas. Em outras
palavras, o tributo devido e os Créditos apurados continuam a ser os mesmos. O que a .mpetmnte pretende é
simplesmente retificar 2 origem dos credltos informados, pam que sejam "cmsmleradcs passiveis de . -
ressarcimento/compensagdo. -

4) Restou comprovada pelo :mpetrante a :mpossnbrrudade de ret.f‘cacao da mfcrmacao quanto a origem do crédito
pela via eletrénica {RECEITANET), circunstancia que autorlza a utili zav;ao do meio ;:lapel", nos termos do art. 78 c¢/c
79 da j3 mencionada Instrugie Normativa.

5) A efetiva m-po:.s:bmdade de retificacdo das PER/DCOMPs esta ewdenclada a fl. 1154 no rer:o"he..men o, pela
impetrada, de que-"a impetrante ndo logrou éxito em implementar as retificacdes das PERD/DCOMPs pretendidas,
Jjustamente porgue pretendia modificar o tipo de crédito, guando inicialmente declarou que 0s créditos que decorreriam de
vendas no mercado interno, em verdade, seqgundo disse, tais créditos estariam vinculados a receita de exporta;ao

6) Concluo se tratar de mera inexatiddo material, ensejando a necessaria retificagio das PER/DCOMPs ja env iadas,
sem necessidade de seu cancelamento € o envio de novas, sobretudo porque demonstrada a boa-fé do
contribuinte. Precedente: APELACAO CIVEL N° 0007747-02.2011.4.03.6105/SP. TRF3. Sexta Turma. Rél:
Desembérgadora Federal CONSUELO YOSHIDA. Data da disponibilizacdo: 19/07/2012).

7} Contudo, mesmo considerada a retificag3o, subsistird a prerrogativa da Receita Federal do Brasil de analisaro
conteudc dos pedidos de ressarcimento/compensacdo, inclusive quanto a eventual compmvagéc da existéncia dos
créditos, podendo requisitar documentos e analisar a escrita fiscal da impetrante, para =0 depois deumr sobre a
sua higidez.-Até 1a, had gue se atribuiu efeito suspensivo aos pedidos de compensacdo. -

8) Enqua-nu ndo decididos definitivamente os pedidos de ressarc:rrer'to!ccmaeﬂsacao cor .srde-—dndo -se retificadas
as |'1for'nal;035 quanto 3 origem dos créditos, deve permanecer suspensa a ex|g|bslldade das quantias indicadas
como compensadas. .

9) Apﬂlagau provida. - )
. . . P

ACORDAO . - ' ' :

Vistos e relatados estes autos em gue s3o partes as acima II'IdIC:;CuS decide a Egreg:a Ten:ezr-.s Turma do Tribunal
Regional Federal da 32 Regigo, por unanimidade, dar provimento a apelagao nos termos do relatdrio e voto gue
ficam faze—ndo parte integrante do presente ulgado

~

Sso Pauio, 21 de margo de 2013.° - L

23. Deve-se ressaltar o item 7 . “ contudo, mesmo considerada a retifica¢do, subsistird a
prerrogativa da Receita Federal do Brasil de analisar o conteddo dos pedidos de
ressarcimento/compensacao, inclusive quanto & eventual comprovacgdo da existéncia dos créditos,
podendo requisitar documentos e analisar a escrita fiscal da impetrante, para s6 depois decidir
sobre a sua higidez. Até I3, se atribiu efeito suspensivo aos pedidos de compensagdo.”

24, O Despacho Decisorio Eletrénico tratou dos créditos como se fossem originados do
mercado interno, como se vé no préprio corpo do documento :
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MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

N° de Rastreamento: 050911115
DRF SANTO ANDRE

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
= 2] NOME EMPRESARIAL
57.454.031/0001-63 COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS

DATA DE EMISSAO: 03/05/2013

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP

PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE PERIODO DE APURACAO DO CREDITO TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE
26660.26471.150508.1.1.11-0710 4° trimestre de 2007 - 01/10/2007 2 31/12/2007 | COFINS NAC-CuMUL M
NTER 10805-501 250/2013-80

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E JADRAMENTO LEGAL
Tipo de Crédito: COFINS KAQ CUMULATIVA - MERCADO INTERNO

dedomdew RSG&SZQ&

Que nBo hi direito 80 Cédto pleiteado.
Wmmmmama&mmmmmmrm € integram este despacho.
Diarte do exposto:

NAO HOMOLOGO & no(s) DCOMP:
37420.84579.150508.1.3.11-0346  21865.22046.100608.. 1 3.11-3263
INDEFIRD © pediic de resttuicio/ressartimento apresentado no(s) PER/DCOMP:
26660.26471.150508.1.1.11-0710
Vaior devedor 20s aébos para aé 31/05/2013.
[Prancieac Jreoma Jrusos
686.529,82 | 137.305,95 | 333.362,94 |
das andise de crédieo,

informacBes complementares ), verificacSo de vaiores devedores ¢ emissEo de DARF, consultar 0 enderego
mmmwvh menu (“#"E&DCD"P‘ Rem "PER/DCOMP- Despacho Decisério”™.

Enquadramento : Lei m® 10833, de 2003; Lﬁn‘lO!&S Oe 2004; art. 17 da Lei n® 11.033, de 2004; art. 16 da s a® 11.116, de 2005.
Art. 74 da Les 9430, ‘de 27 de derembro de 1996

4-CIENCIA E INTIMACAO
Fica o sujeito passive Geste e 2, mo prazo de 30 (winta) dias, comtados 3 partir da ciémcia
Geste, efetvar © pagamento dos déditos legais, facultada

Receita Federal do Brasil de Juigaments, no Mesmo
mm-—u“rcrnnn-urmum_mmmm

com os
Mﬂﬁm-mm-m—-mm

Documento nato-digital

Fl. 387
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PER/DCOMP Intimacao - Informacoes Complementares

Data da Consulta: 02/8/2013 15:1:25

Nome/Nome Empresarial: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS
CPF/CNPJ: 57.454.031/0001-63

PER/DCOMP: 26660.26471.150508.1.1.11-0710

Data de transmiss3o: 15."q_5."2003

Tipo de Crédito: COFINS NAO-CUMUL M INTER

Intimacdo (N® de Rastreamento): 304733505

Tipo de Documento: Pedido de Ressarcimento

Farmulas Utilizadas nos Calculos de Inconsisténcia entre DACON e PER:
Periodo de Apurac3o: 4° TRIMESTRE 2007

MES DE APURACAD: Mas

DACON Valor do Crédito
Saldo de Crédito

PER Valor do Crédito
Saldo de Crédito

Obs. Condigies consideradas como inconsisténdas:

= valor do Crédito DACON < (menor) Valor do Crédito PER
b- Saldo do Cridito DACON < (menor) Saldo do Crédite PER

DEZ
Valor do Crédito DACON = DACON/Ficha 16A/Linha 24 - coluna Recsita N3o Tributada no Mercado Intemo (+) DACON/Ficha 168/Linha 17 -
coluna Receita N3o Tributada no Mercado Interno (+) DACON/ficha/linha 16E/17-coluna Receita de Exportag3o

Saldo de Crédito DACON = DACON/Ficha 24fLinha 11 - Crédito de Aquisicio no Mercado Interne Vinculado 3 Receita N3o Tributada no
Mercado Intemo (+) DACON/Ficha 24/Linha 11 - Crédito de ImportacSo Vinculado 5 Receita de ExportacSo (+) DACON/Ficha 24fLinha 11 -
Crédito de Importacdo Vinculado 3 Receita NSo Tributada no Mercado Interno

Valor do Crédito PER = PER/DCOMP / Linha "Crédito da Cofins - Mercado Intemo” da Ficha "Detalhamento do Crédito - Cofins NSo-
Cumnulativa - Mercado Internc™

Saldo de Crédito PER = PER/DCOMP / Linha "Crédito da Cofins - Mercado Interno” da Ficha "Detalhamento do Credito - Cofins Nao-
Curnulativa - Mercado Interno™ (-) PER/DCOMP / Linha "Parcela do Crédito Utilizada para Deduzir da Cofins” da Ficha "Detalhamento do Crédito
- Cofins NSo—Cumulativa - Mercado Interno™ (-) PER/DCOMP / Linha "Parcela do Crédito Utilizada Mediant= entrega de Dedaragbes de
Compensac3o”™ da Ficha "Detalhamento do Crédito - Cofins NSo-Cumulativa - Mercado Intemo™

25. Portanto, emitido o Despacho Decisorio Eletrdnico em data posterior & decisdo
judicial (data da decisdo judicial — 21/03/2013, data de emissdo do Despacho Decisério —
03/05/2013), deve o mesmo ser revisto de oficio, pela autoridade emissora do ato administrativo,
para ajusta-lo & decisdo judicial.

26. O Aco6rddo DRJ/RPO afirmou que “Assim, tendo em vista que a Contribuinte ndo se
insurgiu contra o ndo reconhecimento do direito creditorio indeferido do mercado interno e que o
pedido de retificacdo fora indeferido no processo citado em carater definitivo, ndo existe litigio no
presente caso.”

217. Entretanto, em suas razdes de manifestacdo de inconformidade, a recorrente solicita
em seu pedido que (i) ser reconhecida a decis@o proferida nos autos do mandado de seguranca n°
0002777-68.2012.4.03.6126, de modo que o pedido de ressarcimento (e respectivas compensacdes)
seja analisado tendo por base o crédito advindo da aquisicdo de insumos no mercado interno ,
vinculados a receita de exportacgdo; e (ii) ser determinada a realizacdo de diligéncia para apurar
os créditos que a Manifestante afirma ter, eis que tal providéncia néo foi realizada em razéo de a
analise do pedido de ressarcimento ter ocorrido de forma equivocada, pois foram considerados
créditos decorrentes de venda no mercado interno.”

28. Entendo, portanto, que a recorrente pretendeu que seu crédito foi analisado,
insurgindo-se contra o ndo reconhecimento do seu direito creditorio.

29. Diante deste fato, entendo que o Despacho Decisorio Eletrénico deve ser revisto de
oficio pela autoridade emissora, para adequa-lo & deciséo judicial.
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30 ] Neste diapasdo, dou provimento parcial neste quesito para que a DRF/SANTO
ANDRE reanalise a deciséo judicial.

SUSPENSAO DOS DEBITOS

31. Quanto & suspensdo dos débitos constantes das DCOMP originais, esta foi
determinada pela decisdo judicial.

PEDIDO DE DILIGENCIA

32. Diante da revisdo de oficio a ser realizada pela autoridade competente, deixo de
apreciar o pedido de diligéncia, que entendo desnecessario no presente momento processual.

33. Neste norte, nego provimento ao recurso neste quesito.
Concluséo
34. Por todo o exposto, rejeito a preliminar de nulidade e, no mérito, dou provimento

parcial ao recurso voluntario para que a Unidade de Origem (DRF/SANTO ANDRE) aceite a
retificacdo do PER de acordo com a decisao judicial.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Ari Vendramini



